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VI. As autoridades administrati-vas, em 'regfá; I1~O' podem 
negar aplicação, por motivo de ilegalidade, a regulamento.sCÊ'!tp.anados 
de autoridade superior. .' " ::':. . 

VI! . O poder judiciário deve, em todos os casos s:q.bmetidos 
ao seu exame, negar aplicação aos regulamentos ilegaiSÍ):)l incons-
titucionais. " ., , - _, .".' ;,!;, . 

VIII. ' Os regulamentos declarados inconstitucion;li~~;Pelo po
der judiciário não podem ser "confirmados" pela via excep:gional do 
art .96, parágrafo, único, .da, C:onstituição." __ J;;,,, 

• 
A LIQUIDAÇÃO DA DíVIDA DO AMAZONAS 

o Decreto-lei n,96. 763, de3 de agôsto dec1944; que ,autorizr. 
a União a liquidar dívidas do Estado do Amazonas, resultou deu -
anteprojeto apresentado pelo Sr. Luís Simões Lopes à Comiss -
de Estudos dos Negócios Estaduais. Em longa e fundamenta' 1 

exposição de motivos, foram postos em equação e discutidos, cc. 
proficiência e senso realista, os aspectos sociais, econômicos e t: -
líticos da questão. A divulgação desta peça, que a Revista q 
Serviço Público inseriu integralmente no fascículo de setembr1. 
último (Ano VI!, voI. lI!. n.O 3. p. 158-169), dispensa qualquer ,-
menção neste comentário dos motivos de ordem geral que levaram 
o Govêrno a baixar o citado decreto-1ei. Somente os aspectos jurí
dicos mais relevantes serão focalizados. 

2. A ingerência da União na vida financeira dos Estados 
está prev;ista na Constituiçã,o,nos arts~ 8.°, parágrafo único, e 9.0,. 

----letra d. -
Na primeira hipótese, "o Estado que, por três anos consecuti

vos, não a.rrecadar receita suficiente à manutenção dos seus ser
viços, será transformad() em território até o restabelecimento de sua 
capacidade financeira". 

Essa transformação em território, não implicando em reforma 
de caráter permanente, da "atual divisão política e tel"il'itorial" 
(Const., art. 3.°), far-se-á mediante lei ordinária. A administração 

IV - Quando fôr conveniente a menção do dispositivo da':"Je'gislação ordi-
nária em que tiver fundamento o ato, o preâmbulo será: ".'. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe" çonfei!, " arti
go 180 (ou 74, letra.,.) da Constituição, e nos. têrmos, do artigo'.,;' da Lei 
(ou decreto-lei, ou do'deeieto) n.· •.. de .. , de ..• de,;':;" " 

Decreta : , , ",. ',' " ' ' 
V - Os "consideranda", quer nos decretos-leis,' 'quer.:' ~os":decr~t?s', deverão 

ser reduzidos ao indispensável, no caso de não ser. possível','e~itá~l-o$" '~, . 
Posteriormente, em longa exposição de motiyos', aprov'ada' pelo'· Chefe do Estado, o 

D. A. S. P. recomendou a indicação do art. 14.daConstituíção,.e não 'do art. 180 ...... 
todos os decretos-leis expedidos,' nos' limites das dotaçõeS, orçàmentárias,' sóbre a 01,a
nização do Govêrno e da Administração Federal, o comando e a organi.záção das fôrças 
armadas (Ref'. For., vol. 94, pá,. 603). : 
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-do Estado ficarásui~it~Lª1"~gimt'tge JeisesQeciaiªqu~ o Conselho 
Federal votará, atendendo às peculiaridades de cada caso--(Const:, 
arts. 35 e 53). 

Prevê, na segunda hipótese, o texto constitucional, a interven
ção federal para d'"eorganizar as finanças do Estado que suspender, 
por mais de dois anos consecutivos, o serviço de sua dívida fun
dada, ou que, passado um fino do vencimento, não houver resga
tado empréstimo contraído com a União", cabendo à Câmara dos 
Deputados decretá-la (art. 9.°, parágrafo único) . 

3. Sendo de notória insolvência .asituaçã9 financeira do 
Estado do Amazonas, a União poderia optar por qualquer das hi
oóteses aludidas. P,referiu, porém, a segunda, isto é, usar dos po

~ leres que a intervenção já decretada no art, 17~, parágrafo único, 
le confere, em combinação coma faculdade de legislar: prevista 

. } art. 180, ambos da Constituição. . 
--. __ Assim",foi,.no_exe_r.ddº.Jegitimº __ ç!ª_O~t9!gª._c:º.11§Ji1:1,1fio.!l~I __ ~~ ___ '" , 
tervir na vida financeira dos Estados, que a União baixou I.) 

ecreto-Iei n~O 6'.763. 
Não havendo, por outro lado, <> texto cónstitucional estabele

j' Ido limitações específicas à tarefa de "d'"eorganizar as finanças do 
'~stado", fica à discrição do legislador ordinário preferir a que 
f melhor consulte ao bem público e ao interêsse coletivo. 

4. A União poderia .estabelecer tantos planos quantos fôs
sem necessários, separando ou englobando clívidas, a fim de aten
der à sua órigem, natureza e antiguidade; 

A condição de que a dívida seja anterior a31dedezembro 
de.1939 (art .. 1.°),para, quese_~·etlquªclr.ªr..n.Q __ plªn<r'"de liqui
dação, é, pois, matéria de simples conveniênCia administrativa, que 
não--pooe--setret" er-ític-a-de-natulceza-jul'ídica;- _ .. 

5. A liquidação dos créditos far~se-á.com. os descontos pre
vistos no art. 4.°. &te critério coloca em' pé de igualdade todos 
os credodres· de igual quantia, sejam os crêditos quirografários ou 
privilegiados. 

Em se. tratando de dívida pública, que se deve resgatar inte
gralmente, qualquer que seja a natureza do título ou o instrumento 
do crédito, não seria conveniente estabelecer tratamento especial 
em benefício de alguns credores, como se procede nas falências, 
concordatas ou concursos de credores de insolváveis, pessoas físicas 
ou jocídicas de direito privado. 

6 . SOmente o principal é resgatável, excluídos os juros mor&> 
tórios, segundo dispõe o art. 5.°. Também os cessionários, herdei
ros ou sucessores, não poderão fazer valer, na forma do direito 
comum, a condição do credor originário, em relação a cada um dos 
créditos. Opera-se a fusão de todos êles para o efeito da aplicação 
da taxa de descontos. 
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7. No art. 7.°, a lei estabelece, como requisito essencial para 
a liquidação da dívida, que o credor passe quitação de todo o cré
dito, ficando, assim, vedada e sem objeto qualquer ação judicial 
futura para o recebimento de diferença proveniente de abatimento 
dos quantitativos originários. 

O reconhecimento da díviqa pela Comissão espêcial é, tam
bém, imprescindível. Estabeleceu a lei,neste particuíar, providên
cia idêntica à existente com relação à Câmara do Reajustamento 
Econômico. 

Como informou o Ministro CASTRO NUNES, -a-"propósito da 
autonomia da dita Câmara, no Rec. Extr. n.o 6.723, julgado pelo 
Supremo Tribunal Federal em 26-7-43 e publicado no Diário da 
Justiça de 15-2-44, p. 991, a "União só consente em tomar a seu 
cargo a metade da dívida do, agricu.lt9r . $~. f1$sa ,obrigação, res.ultar, 

·'parã~eià"'Je··d~isã~·daq~el~s árbitl'Os legais", isto é, dos membr, 
componentes da Câmara. No mesmo sentido, é o parecer do Pr 
curador Geral da República, GABRIEL DE RESENDE PASSOS, n 
ApeI. Cível n.O 7.535, Revista Forense, voI. 91, p. 120. 

8. Como a União se propõe a liquidar dívida alheia, deter 
mina o art. 8.° que, na verificação dos oréditos, se observe a legis'::' ,~ 
lação vigente. A edição de normas especiais viria dificultar a tarefa 4 
da Comissão e tornar incerta e discutível dívidas contraídas de' 
acôrdo com as prescrições do direito comum. Com a remlssao 
feita, evitar-se-ão surprêsas e complicações para as partes inte
ressadas. 

Não seria também prudente que a Comissão, que é delegada 
da União, pudesse reconhecer dívidas ou transigir, sem autorização 
expressa e formal do Govêrnó do Estado devedor. Caso contrario, 
teria a lei deixado malfgem a futuras controvérsias entre a União e 
o Estado sôbre a legitimidade dos pagamentos feitos sem esta 
cautela. O resgate de dívida prescrita foi vedado. E' verdade 
que, pelo direito comum, o devedor pode renunciar à prescrição. 
Mas a dívida prescrita é dívida extinta que só por liberalidade se 
paga. Se não há numerário para Ifesgate das dívidas exigíveis, não 
seria lógico permitir tal procedimento. 

A União, que tomou a si o encargo de pagar dívidàs: alheias, 
quer que estas sejam insuscetíveis de qualqber controvérsia. Se 
houver, portanto, renúncia' de prescrição, não terá o orerl()r direito 
de habilitar-se à liquidação prevista na lei. Pode, ainda,acontecer 
que o critério de reconhecimento da dívida porpart~.i:lo·Estado 
não seja aceito pela Comissão. Neste caso prevalecerá a decisão 
desta, como mandatária da União pagadora (art. 7:0):' 

9. O plano de Ifesgate não é compulsório. Se o credor não>' 
quiser habilitar-se a receber: mediante as condições previstas na 
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lei, pode aguardar o momento oportuno para fazer valer o seu di
reito, na forma dasleisvigenteÇ-Fíca~ãpenas; deferído à paga
mento de seu crédito para depois que a União houver sido paga 
(art. 17). 

A União, ao efetuar os pagamentos, sub-roga-se no direito dos 
credores originários~ 

Em competição com os demais credores, o crédito da União, 
qualquer que seja a sua origem, é considerado privilegiado para 
todos os efeitos de direito e deverá ser pago preferencialmente.' 

Transportou o legislador para a lei especial um princípio do 
, direito comum. O parágrafo _único doare 60 do Decreto-Iei nú

mero 960, de 17-12-38, dispõe que "a dívida da União prefere a 
qualquer outra, em todo o território nacional", e não está sujeita a 
concurso de credores, nem a habilitação de crédito em falência, 
concordata ou inventário. 

Finalmente, os privilégios e preferências estabelecidas em 
fâvor--dos" créditos -aa-União····sempfe--fóram~cõíisigtfãâo§-íias-·leür

,ordinárias, não havendo, ne~te particular, obstáculo constitucionaL 

CARLOS MEDEIROS SILVA -----* DECRETO-LEI N.O 6.763 - DE 3 DE AGÔSTO DE 1944 

Autoriza a União a liquidar dívidas do Estado do Amazonas 

o Presidente da República, usando da atribuiçijo que lhe confere o artigo 180 da 
'Constitüição~ -"decrétif': 

~rt .. ~.o Fica a União a1l:to.riz~_~~ a ~~.q..uid~r, :n.~-f~rmá._desta_lei, a d~vida interna. 
, flutuante' 'e consolidada do' Estado do 'Am"a~onàs;" a",i"terior,' a' 31 de 'dezembro de 1939. 

A liquidação far-se-á com o produto de um empréstimo, sem juros, de cinqüenta. __ 
e cinco milhões 'de 'cruzeiros' (Cr$ '55; 000; OOO;OO);"':ora 'concedidO'pela' União ao Estado 
do Amazonas. 

___ ~_~_~.h. __ ~..!.~ ___ Ficf:l_~riadaJ .Eara execuçã~ do disl?osto no artigo anterior, a Comissão de 
Liquidação da Dívida--ítiterna--do'-Amazõnas~ -cõ-m- -seõe -em ""ManauS;-compõsl-a-ãe--Cffieõ-
membros, nomeados pelo Presidente da República, dois dos quais indicados pelo Go
vêmo do Estado. 

Art. 3.° Incumbe à Comissão de Liquidação da Dívida Interna do Amazonas pro
mover as diligências que se tomarem necessárias à realização de seus fins. 

As autoridades federais e estaduais deverão prestar-lhe o auxílio e a assistência de 
que precisar. 

Os membros da Comissão perceberão a gratificação de representação de Cr$ 2.000,00 
mensais. 

As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão serão custeadas -pela União, 
mas debitadas ao Estado do Amazonas, à conta do empréstimo referido no artigo 1.0. 

Art. 4. 0 Para o efeito de liquidação as dívidas sofrerão os seguintes descontos 
progressivos : 

Até Cr$ 10.000,00 ..... '.............................................. 5% 
Entre Cr$ 10.000,00 e Cr$ 20.000,00 ............ .- .... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10% 
Entre Cr$ 20.000,00 e Cr$ 50.000,00 ......... , ......... " . .. . . . . .. . . . . . . 15% 
Entre Cr$ 50.000,00 e Cr$ 100.000,00 ................................... 20% 
Entt:e Cr$ 100 .. 000,00 e Cr$ 250.000,00 ....... ,........................ 25% 
Entre Cr$ 250.000,00 e Cr$ 500.000,00 .............. :.................. 30% 
Entre Cr$ 500.000,00 e Cr$ 750.000,00 ................................. 35% 
Entre Cr$ 750.000,00 e Cr$ 1. 000.000,00 .............................. 400/. 
Entre Cr$ 1. 000. 000,00 e Cr$ 1. 500. 000,00 ..........................• 45% 
Entre Cr$ 1.500.000,00 e Cr$ 2.000.000,00 ............................ 500/. 
Entre Cr$ 2.000.000,00 e Cr$ 3.000.000,00 ........................... 55% 
Acima de Cr$ 3.000.000,00 • . .......••........... '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70% 




